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cot{t§sÃo Df JUSTIÇA E REDÀÇÂO

PÁRECER X" 025/2026

PÀRECER DA CO]!{I§SÃA EE JUSTIÇÀ E REBAÇÃO, SOBRE O
PROJETO }E DECRETO LEGISLATIYÔ NO AfiI2A26 DE AUTORTA
}+ 1.EREÂ}*R,+iS.FONi* SOBRT§tr{O I}A SiLVÀ.

I - Relatório:

O Projeto de Deçreto Legislativa f ç1112*26, de autcria do Yereador Antônio Sobrinho

da Silva, tem ccmo obietivo "Conceder Titulc de Cidadã Honorária do Município de Amontada,
Estado <io Ceara, à Sra. Mariana de Santana rllachado Mcrales, na forma que indica".

O Projeto fci prctocclado nesta Casa Legislativa em 07 de abril de2Ü26. Após sua leitura
na 10u Sessão Ordinária de 2*26, ficc* apto *o recebimento de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais" o Projetc foi encaminhadc a esta Comissão para análise

dos aspeelos afetados.
E o relatório.

II - Fundamentação:

A presente proposiçãa não apresenta qralqrier vicio, seja de ordem legai ou

constitucional, que impça a seu regular prosseguimento.
Conforme dispõe a Lei ürgânica Murdcipai:

Ârf. lq - Compete à Câmara Muniçipal, pril'aÍivarnente, entre

outra§, as seguintes aãibnições:
)C{f Caneeder título honoriÊç* ã pessoas $ts tenham
reccnheçidamente pr*stado sm-viços ao municipio, mediarie
Decreto Legislativo, aprovado pela maioria de dois tcrços de seus

membros;

O Projeto de Decretc Legislativa sob anáiise tambem esfá em çonformidade com o

dispcsto no artigo 41, XVIIL do Regirnentc lntema desta Casa:

Ârt. 41 * Sã* atribuições do Plenario:
Xviii - concçder titulo de cidadão hanorário ou qualquer ou
qualryrci' crtra hoararia *ã homenagem a possoâs que

rec*lrhe€.idaÍnfirte ts*ham prestado relevantes serviços ao

Mu*icipic;

Quaatc aos requisitcs, cabe referir: 1) à §ra. fuIari*aa de Safltana Machado Morales é

natural ds Brasilia" ronforme apresenÍa a justificatil'a; 2) a homenageada tem prestado relevantes

serviços ao Murdcipio de Âmc*t*áa; e,3) e * primeira prüjetú apíesentado pelo Yereador no ano

de2026, sendc permitido a máximo de 6 projetos por ano.
Diante dc exposto, opinamos pela viabiÍidade do Projeto de üecreto Legistativo r"

Afi12A26, uma vez que é t-amtal e materíalmeate co*stituci*aal.

P$rcc€ríí: *ZSit*26 - CJR- Filí ü; ti?*26 - ktbrinÍrç - F*giiltí \ t



cÂTtÀRA ffÜ'tI€IPÁL DE

cÂMARÂ MuNtclPAl- DE AMoNTADA
Rua Dona Maria Belo, no 131',|, Centro 1 CEP: 62.540-000 - Arnontada - cE

CNPJ N" 06.582.555J80ü1-75 1 CGF N" 06.920.4{7-g
Fone: {Sfi} 3Êã6-1 177 I Fax: (88} 3636-J414

Home page: www. carnaraaamontada.ce. qov' br
E-mail: emarnontada@gmail.comAMONTADA

III - Opiniãa:

Concluímos que o Frojeto de Deçreto Legislativo em análise preenche todos os

pressupostos legais e ccnstitucienais vigentes de admissibilidade.
Desta forma, opinamos pela regular tramitaçãc do Prajeto de Decreto Legislativo no

017i2A26, de autoria do Yereador Antônia Sobrinho da Silva.

É o Parecer.

Amrintada * CE., l7 de abrii cie 2026.

t-

Relator

fV - Decisão da Comissão de Justiça e Retlação.

Analisadas as contextrializações e argumertações do telator, a Comissão de Justiça e

Redação segue ô pâíecÊr d* relator, r:ranifeitanda-se FAYORAYEL ac Projeto de Decreto

Legislativo n" ü11DA26, para que tenha continuidade regimental nesta Clãmara de Vereadores.

Amontada --CE., i7 de abril de 2Ct26

*L\§Ç
Maria Sirnara Saltlanha Freita*

Presidente
(,}} a favor; pelas conclusões ác
parecer.

/)+^^* @-.
S.'Rodrigues / Wangles Praciano Carneiro

Reiator
(fi * fuvor, petas cancixsões do
parecsr-

kl - fuoor, p"l*s conclusões
do parecer.

l\{embro

( ) contra, pela reprcvação do ( I çantra, psla reprovação do ( )contra,pelareprovaçãodo
pareçer. parecer^ parecer.
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